
 

Jornal Oficial nº 5663 Pág. 3 Terça-feira, 30 de dezembro de 2025 
 
DECRETO Nº 1624 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Eduarda Cristina Frigeri Dias. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI n.º 
19.009.237402/2025-72 e n.º 19.009.240056/2025-18, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica exonerada a servidora, nos termos abaixo: 
  
a) SERVIDOR: 390208 - EDUARDA CRISTINA FRIGERI DIAS 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR DE EDUCACAO BASICA-U 
c) FUNÇÃO: PEBU01-DOCENCIA DE EDUCACAO BASICA 
d) LOTAÇÃO: 19 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 
11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1150-RECURSOS DO FUNDEB 
001-ATIVIDADE DE PESSOAL - FUNDEB 
e) DOCUMENTO: 17329346 
f) NÚMERO SEI: 19.009.237402/2025-72 
g) DATA VIGÊNCIA: 05/01/2026 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 23 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Haline Kawassaki Barbosa, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos- em substituição 

 
DECRETO Nº 1630 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.830/2024 - LDO/2025, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0003 
Manutenção das operações especiais - precatórios, indenizações, 

restituições, garantias e PASEP 
2025 100% 75.816.630,00 100% 122.861.436,73 

2014 Manutenção do transporte coletivo municipal 2025 100% 151.313.419,44 100% 179.727.490,36 

6024 
Manutenção das atividades da Coordenação Administrativa do 

Fundo Municipal de Saúde 
2025 100% 60.625.000,00 100% 59.383.120,67 

6025 Fortalecimento da participação popular 2025 100% 307.000,00 100% 298.629,16 

6026 Manutenção das atividades da Atenção Básica de Saúde 2025 100% 222.785.608,75 100% 212.503.825,65 

6027 Manutenção das atividades de Média e Alta Complexidade 2025 100% 778.942.593,09 100% 768.222.711,39 

6028 Manutenção das atividades do SAMU 2025 100% 48.058.000,00 100% 45.660.505,29 

6030 Manutenção das atividades de Vigilância Sanitária 2025 100% 7.717.000,00 100% 6.539.558,53 

6031 
Manutenção das atividades da Vigilância Ambiental e 

Epidemiológica 
2025 100% 10.058.000,00 100% 8.839.578,19 

6036 Manutenção das atividades da Atenção Básica de Saúde - ACS 2025 100% 21.402.289,66 100% 20.861.408,71 

6037 
Manutenção das atividades da Vigilância Ambiental e 

Epidemiológica - ACE 
2025 100% 18.860.610,13 100% 18.032.693,12 

*Alteração nos Decretos de 2025 nºs 313, 557, 1121, 1403, 1435, 1516, 1626.      

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2025, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021 e do previsto no Art. 22 da Lei 13.830 de 19 de julho de 2024. 
   
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 30 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP-0681/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-283/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-165/2025 
DETENTORA DA ATA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
REPRESENTANTE: Maicon Cordova Pereira 
SÓCIO(S): ANACLETO FERRARI, ILIZENI INES VOLTOLINI FERRARI, GABRIELA VITORIA FERRARI e THIAGO ANDRE FERRARI 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser 
prorrogado por até 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 19.161,00 (dezenove mil cento e sessenta e um reais). 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.231311/2025-33 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2025 
A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 


